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Espécie: Extrato da Nota de Empenho 2021NE000298, de 26/08/2021. Contratada: E. M. M. M. DE
BARROS-ME ONFLEX PERSIANAS. CNPJ: 33.103.880/0001-80. Natureza Despesa: 449052.
Objetos: 1) Item 02 do Edital. PERSIANA HORIZONTAL EM LÂMINAS DE ALUMÍNIO, SEM
INSTALAÇÃO. Persiana em lâmina horizontal de 25mm de largura em alumínio, espessura mínina
de 0,2mm (pintada), que permita uma curvatura de 180º, retornando à posição original sem
deformação (efeito mola); Abertura e Acionamento: Acionamento giratório com giro de 180º das
lâminas com bastão de acrílico transparente e recolhimento na parte superior em mecanismo
suave e resistente usando cordão 100% poliéster; - Material e Cor: Alumínio, inicialmente na cor
dourada, a definir conforme catálogo do fabricante, pintura à base de poliéster seco em estufa; -
Trilhos: Trilhos superior e inferior de alumínio, com espessura de 0,50mm; cor coordenada com as
lâminas; - Cordões e Cinta: Cordão 100% poliéster. A quantidade deverá variar de acordo com a
largura da persiana; - Tampas e Acabamento: Tampas laterais em polipropileno em cor
coordenada com a persiana, para acabamento lateral dos trilhos superiores e inferiores; - Suporte:
Suporte de galvanizado, podendo ser instalado no teto, parede ou divisórias; GARANTIA MÍNIMA:
12 (doze) meses contra material defeituoso, vício oculto ou erro de fabricação, contados do
recebimento definitivo. Marca: Onflex. Quant. 56,60m²; Vlr. Unit. R$ 105,00; Subtotal R$ 5.943,00;
e 2) Item 03 do Edital. PERSIANA VERTICAL TIPO ROLÔ, SEM INSTALAÇÃO, SEM BOX.
Fabricada em tecido atóxico, com 30% em poliéster e 70% em PVC, composição que dificulte à
propagação de chamas e ao desenvolvimento e proliferação de bactérias; - Cor do Tecido:
Inicialmente na cor Bege, a definir conforme catálogo do fabricante; - Abertura: Fator de abertura
(FA) mínimo de 1% e máximo de 3% (Índice que indica o percentual de área não coberto com tela.
Quanto menor o fator de abertura, maior o conforto térmico e visual); - Transmissão Solar(TS) : No
máximo 7% (frente) (Percentual que indica a quantidade de radiação solar que passa pela tela,
responsável pela sensação de calor no ambiente); - Absorção Solar (AS): No máximo 65%(frente)
(Percentual que indica a quantidade de radiação solar que a tela absorve, retendo o calor); -
Bloqueio de Raios UV: No mínimo 97% (Indica o percentual da quantidade de raios ultravioleta que
a tela bloqueia); - Acionamento: Manual, confeccionado em plástico reforçado ou material que
apresente resistência equivalente ou superior. Elemento de sustentação superior ou inferior em
alumínio, na cor combinando com o tecido. GARANTIA MÍNIMA: 60 (sessenta) meses contra
material defeituoso, vício oculto ou erro de fabricação, contados do recebimento definitivo. Marca:
Onflex. Quant: 190,44m². Vlr. Unit: R$ 100,00; Subtotal R$ 19,044,00. Valor Total da Nota de
Empenho: R$ 24.987,00. Assinada por LIA MARIA ARAUJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO.
Amparo Legal: ARP 73/2020, vinculada ao PE 39/2020/TRE-RO. Processo: SEI 0002229-
36.2021.6.22.8000.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

PROCESSO SEI N. 0003199-70.2020.6.22.8000
Espécie: Publicação do Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato TRE-RO 02/2021, assinado em 26
/08/2021. Contratada: LIDER CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 03.587.444/0001-63. Objetos: I -
Registrar a supressão contratual no percentual de 2,56% (dois vírgula cinquenta e seis por cento)
do valor do Contrato n. 02/2021, correspondente ao valor de R$ 7.853,95 (sete mil oitocentos e
cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos), em face da necessidade de ajuste dos serviços
contratos, conforme descrito na Informação n. 139/2021/SEMAP; e II - Registrar o acréscimo
contratual no percentual de 41,44% (quarenta e um vírgula quarenta e quatro por cento) sobre o
valor do Contrato n. 02/2021, correspondente ao valor de R$ 127.330,08 (cento e vinte e sete mil
trezentos e trinta reais e oito centavos), em face da necessidade de ajuste dos serviços contratos,
conforme descrito na Informação n. 139/2021/SEMAP. Total: R$ 119.476,13. Fundamentação: Art.

65, I, "b", e seu § 1º, da Lei 8.666/93, e na Cláusula Décima, item ix, c/c Cláusula Décima Sexta,
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65, I, "b", e seu § 1º, da Lei 8.666/93, e na Cláusula Décima, item ix, c/c Cláusula Décima Sexta,
Subcláusula Segunda, todos do Contrato 02/2021. Fonte de Recurso: 0100000000, Natureza da
Despesa 33.90.39, Nota de Empenho: 2021NE000238 (reforço), de 23/08/2021. Ato de
Autorização Despacho nº 1116/2021 - GABDG, de 26/08/2021. Signatários: pelo Contratante, a
Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral do TRE-RO, e pela Contratada, o Senhor
ATHUS PESSOA DE SOUZA.

4ª ZONA ELEITORAL

PORTARIAS

PORTARIA Nº 4/2021 - CRE/GAB04ª ZE/4ª ZE
PORTARIA Nº 4/2021 - CRE/GAB04ª ZE/4ª ZE
A Dra. Liliane Pegoraro Bilharva, Juíza 4ª Zona Eleitoral de Vilhena Estado de Rondônia, na forma
da lei etc.
CONSIDERANDO o disposto na Resolução/TSE n. 21.372/2003;
CONSIDERANDO a publicação do edital, fixando data para a correição ordinária anual no Cartório
desta 04ªZE/RO, em 23/09/2021;
CONSIDERANDO o disposto no item 35.15 do Manual de Práticas Cartorárias, aprovado pelo
Provimento/CRE n. 03/2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Chefia de Cartório desta Zona Eleitoral para secretariar os trabalhos
relacionados com a realização da correição ordinária anual, marcada para o dia 23/09/2021, a
partir das 08:30hs, na sede deste Fórum Eleitoral.
Vilhena/RO, 20 de agosto de 2021.
Documento assinado eletronicamente por Liliane Pegoraro Bilharva, Juiz(a) Eleitoral, em 27/08
/2021, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

10ª ZONA ELEITORAL

INTIMAÇÕES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600360-34.2020.6.22.0010

PROCESSO
: 0600360-34.2020.6.22.0010 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (JARU - 
RO)

RELATOR : 010ª ZONA ELEITORAL DE JARU RO
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

REQUERENTE : ELEICAO 2020 FERNANDO HENRIQUE NUNES NETO VEREADOR
ADVOGADO : JONATA BRENO MOREIRA SANTANA (9856/RO)
REQUERENTE : FERNANDO HENRIQUE NUNES NETO
ADVOGADO : JONATA BRENO MOREIRA SANTANA (9856/RO)

JUSTIÇA ELEITORAL
010ª ZONA ELEITORAL DE JARU RO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (12193) Nº 0600360-34.2020.6.22.0010 / 010ª ZONA
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